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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao art. 36 da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996, alterada pelo art.1° da Medida Provisoéria
n° 746, de 22 de setembro de 2016, a seguinte redagéo:

“Art. 36. O curriculo do ensino médio sera composto pela Base Nacional Comum
Curricular, com énfase nas seguintes areas de conhecimento ou de atuagéo profissional:

| - linguagens, em que se incluem Educagéo Fisica, Artes ou Literatura como sua forma
especifica;

Il - Matematica;

[l - Ciéncias da Natureza, em que se incluem Fisica, Quimica e Biologia;

IV - Ciéncias Humanas, em que se incluem Histéria, Geografia e Etica; e

V - formagao técnica e profissional, conforme a profissionalizagdo desejada.

JUSTIFICAGAO

Deixar a composigéo a critério dos sistemas de ensino sera quebrar a unidade nacional e a

qualidade e nivel de ensino que se pretendem.
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